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LUIZ ANTONIO CASSIANO - DEM,Verïdor, ... 

suas legais e regimentais atribuições (art. 119), em aten.ção à função 

constitucional de assessoramento ao Poder Executivo na administração do 

Município, que à Câmara Municipal é imposta, venho perante 
Vossas Excelências, apresentar esta INDICAÇÃO, com o objetivo de sugerir 

à Administração Municipal, a adoção da seguinte medida político 
administrativa de interesse da comunidade: procedera revitalização e a 

instalação mesas, banco e de academia de musculação na Praça do bairro 

Jatobás, nesta cidade. 

JUSTIFICATIVA 

Com o objetivo de expor a importância e relevância da 

medida presente, sugerida ao Poder Executivo, passo a expor os motivos 
pelos quais entendo a mesma necessária: É cediço de todos que inúmeras 
pessoas se utilizam da praça localizada no bairro Jatobás, nesta cidade, 

para se exercitarem, entretanto, é necessário que o local sofra algumas 

melhorias de forma imediata, consistentes na instalação de algumas 

mesas, bancos e, principalmente, de uma academia de ginástica. 

Assim, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem 

como a importância da medida, este Vereador signatário requer seja 

remetida, após a devida tramitação regimental, a presente indicação ao seu 

destinatário, para que suas finalidades sejam realizadas. 

Sala de Sessões, lpiguá-SP, 09 de junho de 2021. 

LUIZ ANTONIO CASSIANO - DEM 
Presidente da Câmara 


